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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 184/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO DE REORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIACHO
DE SANTANA/BA COM O OBJETIVO DE ELABORAR O PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DE ENSINO A
CARGO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

DECRETO Nº 183/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE FERIADO
MUNICIPAL NO DIA 20 DE NOVEMBRO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

DESCISÕES
DECISÃO ADMINISTRATIVA -  IMPUGNANTE: DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA.
ASSUNTO:  IMPUGNAÇÃO  DE  EDITAL.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  022/2024.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N°  060/2024.  OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FORNECIMENTO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
EVENTOS PROMOVIDOS PELAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL E
UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  DE  ADMINISTRAÇÃO,  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO,  CULTURA,  ESPORTE  E
LAZER,  INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS  URBANOS,  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E DIVERSOS PROGRAMAS E SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCAÇÃO  ASSUNTO:  CONVOCAÇÃO  PARA  APRESENTAR  PROPOSTA  REALINHADA.
REFERENTE:  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  013/2024  -  PREGÃO  ELETRONICO  N.  º
004/2024.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA(S)  ESPECIALIZADA(S)  EM  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  HORAS-MÁQUINA  E  MÃO  DE  OBRA  DE  OPERADOR/MOTORISTA
DEVIDAMENTE  HABILITADO,  DESTINADAS  À  REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  OPERACIONAIS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, EM ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS  DO  MUNICÍPIO,  TIPO  DE  LICITAÇÃO:  MENOR  PREÇO  GLOBAL  POR
ITEM.CONVOCADA:CONSTRUÇÕES  E  TRANSPORTE  GS2  LTDA  ME.

CONTRATOS

CONTRATO N.º 102 / 2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 - O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A AQUISIÇÃO DE
ÔNIBUS RURAL ESCOLAR, DOS TIPOS ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, E ÔNIBUS
URBANO ESCOLAR, DOS TIPOS ONUREA PISO ALTO E ONUREA PISO BAIXO, PELOS ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS, PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DAS REDES PÚBLICAS
DE ENSINO.

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 1, DE 2024.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 

 

DECRETO Nº 184/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros da 

Comissão de Reorganização da Secretaria 

Municipal de Educação do município de 

Riacho de Santana/BA com o objetivo de 

elaborar o planejamento das atividades de 

ensino a cargo do Poder Público Municipal no 

âmbito da educação básica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor JOÃO 

VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação é o órgão próprio 

do sistema municipal de ensino para planejar, coordenar, executar, supervisionar e 

avaliar as atividades de ensino a cargo do Poder Público Municipal no âmbito da 

educação básica; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação é responsável 

pelas modalidades de educação infantil, ensino fundamental, educação especial e 

educação de adultos, com diversas atribuições inerentes à função; 

CONSIDERANDO a importância da implementação de melhorias para 

aprimorar processos pedagógicos e melhorar índices de aprendizado no município e 

CONSIDERANDO que a construção de espaços de planejamento e de decisão 

coletiva beneficia o trabalho das equipes, que se ajudam mutuamente, acarretando em 

benefícios para o sistema educacional; 

RESOLVE: 

            

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Reorganização da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Riacho de Santana/BA com o objetivo de 

elaborar o planejamento das atividades de ensino a cargo do Poder Público Municipal 

no âmbito da educação básica para os próximos anos. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

 

________________________________________________________________________________ 
Praça Monsenhor Tobias, 321, CEP: 46470-000 – Riacho de Santana – Bahia 

CNPJ: 14.105.191/0001-60 – Tel. (77) 3457-2049 

 
 

 

Art. 2º - A Comissão de Reorganização da Secretaria Municipal de Educação 

do município de Riacho de Santana/BA, composta por membros efetivos, 

comissionados e voluntários – todos com amplo conhecimento técnico na área da 

educação básica, será, a partir desta data, assim constituída: 

 

1. Aparecida Lelis de Almeida Guedes; 

2. Maria da Glória Alves Moreira; 

3. Dênis Souza Santana; 

4. Margarete Fernandes Pereira Ribeiro; 

5. João Batista Rodrigues Flores; 

6. Rériston Jesus Xavier; 

7. Raquel Fernandes Pereira; 

8. Susane Martins da Silva Castro; 

9. Lílian Rodrigues de Sousa; 

10. Rone Clei Amaral da Silva; 

11. André de Jesus Rodrigues;  

12. Iva da Costa Ferreira e 

13. Cristovam Júnior Lima Souza. 

 

 Art. 3º - Para viabilizar a implementação das propostas e dos projetos, a 

Comissão de Reorganização da Secretaria Municipal de Educação deverá submeter o 

relatório de planejamento – com as sugestões de mudanças - ao prefeito municipal e à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 18 de novembro de 2024.  

 

___________________________________ 
JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 2º - A Comissão de Reorganização da Secretaria Municipal de Educação 

do município de Riacho de Santana/BA, composta por membros efetivos, 

comissionados e voluntários – todos com amplo conhecimento técnico na área da 

educação básica, será, a partir desta data, assim constituída: 

 

1. Aparecida Lelis de Almeida Guedes; 

2. Maria da Glória Alves Moreira; 

3. Dênis Souza Santana; 

4. Margarete Fernandes Pereira Ribeiro; 

5. João Batista Rodrigues Flores; 

6. Rériston Jesus Xavier; 

7. Raquel Fernandes Pereira; 

8. Susane Martins da Silva Castro; 

9. Lílian Rodrigues de Sousa; 

10. Rone Clei Amaral da Silva; 

11. André de Jesus Rodrigues;  

12. Iva da Costa Ferreira e 

13. Cristovam Júnior Lima Souza. 

 

 Art. 3º - Para viabilizar a implementação das propostas e dos projetos, a 

Comissão de Reorganização da Secretaria Municipal de Educação deverá submeter o 

relatório de planejamento – com as sugestões de mudanças - ao prefeito municipal e à 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 

da Bahia, 18 de novembro de 2024.  

 

___________________________________ 
JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 183/2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE FERIADO 
MUNICIPAL NO DIA 20 DE NOVEMBRO, EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA NACIONAL DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor JOÃO 

VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e demais disposições 

legais pertinentes, e, 

CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é reconhecido como o Dia Nacional 

da Consciência Negra, em homenagem à memória de Zumbi dos Palmares, símbolo da 

resistência e da luta pela liberdade e igualdade racial no Brasil; 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023, que institui o 

Dia Nacional da Consciência Negra como feriado nacional, reforçando a importância 

da data para a promoção da reflexão sobre as contribuições históricas, culturais e sociais 

da população negra no Brasil; 

CONSIDERANDO o compromisso deste Município em valorizar a igualdade racial, 

a diversidade cultural e a inclusão social; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado feriado municipal no dia 20 de novembro de 2024 (quarta-

feira), em comemoração ao Dia Nacional da Consciência Negra. 

Art. 2º Durante o feriado mencionado, ficam suspensas as atividades 

administrativas nas repartições públicas municipais, excetuando-se os serviços 

considerados essenciais que, por sua natureza, não podem ser interrompidos. 
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Art. 3º - As demais normativas presentes no Decreto nº 036/2024, de 16 de Janeiro 

de 2024, permanecem, inalteradas. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 18 de Novembro de 2024.  

 

 

___________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Art. 3º - As demais normativas presentes no Decreto nº 036/2024, de 16 de Janeiro 

de 2024, permanecem, inalteradas. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da 

Bahia, 18 de Novembro de 2024.  

 

 

___________________________________ 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
E S T A D 0  D A BA H  I  A

CNPJ/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PREC^O ELETFtoNICO N.a 022/2o24

DECISAO ADMINISTRATIVA
IMPUGNANTE: DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE LTDA.
ASSUNTO:  IMPUGNACAO DE EDITAL.  PREGAO ELETRONICO N.°  022/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIV0 N° 060/2024.

RELAT6RIO:

Trata-se   da   analise   da   impugna€ao   apresentada   pela   empresa   DMS
Com6rcio e Distribui€ao de Caf6 Ltda, inscrita no CNP] sob o n° 33.174.960/0001-27
ao  Edital  do  Pregao  Eletr6nico  Sob  o  Sistema  de  Registro  de  Pre€os  n.°  022/2024,
Processo Admhistrativo n° 060/2024 que tern como objeto o fornecimento de generos
alimenticios  pereciveis  e  nao  pereci'veis  para  atender  as  demandas  dos  eventos
promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades
Administrativas  da  Secretaria  Municipal  de  Educa€ao,  Secretarias  Municipais  de
Administracao, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura
e  Servicos  Urbanos,  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentavel  e  diversos
prograrms e setores das Secretarias Municipais de Satide e Assistencia Social, do tipo
menor preco global por lote.

Em sintese, questiona a impugnante:

1)   A  exigencia  de  comprova€ao  de  Pureza  e/ou  Qualidade  do  produto
apenas   atraves   da   Certificacao   ABIC   limita   a   oferta,   restringe   a
participa€ao de varias outras empresas com produtos de alta qualidade
cujo  a  comprova€ao  ocorre  por  laudos  laboratoriais,  menosprezando
totalmente a qualidade de tantas outras marcas existentes no mercado.
Com  isso,   solicita   retifica€ao   do  edital  para:   que  seja   corrigida   a
reda€ao,  cujo  a  exigencia  seja  precedidas  de  e/ou  (Certificado  ABIC
e/ou Laudos Laboratoriais), laudo este emitido conforme as resolu€6es
citadas  nesta  impugnacao.  Ou  seja,  laudos  emitidos  por  laborat6rios
credenciados pela ANVISA ou acreditados pelo MAPA.

2)   Menciona a ausencia de Especificacao do Local de Entrega, afirma que
o  edital  do  Pregao  Eletronico  em  questao  nao  especifica  o  local  de
entrega dos bens. De acordo com o artigo 15, §1° da Lei n° 14.133/2021
(Lei  de  Licita€6es  e  Contratos  Administrativos),  o  edital  deve  conter
todas  as  condi€6es  necessarias  a  perfeita  compreensao  do  objeto  da
licitacao,  incluindo  o  local  e  as  condi€6es  de  entrega.  A  falta  dessa
informa€ao essencial compromete a clareza e a exatidao das propostas,
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIACH0 DE SANTANA
E S T A D 0  D A BA H  I A

CNPJ/MF sob o no.14.105.191/0001-60
PREGAO  ELETRONICO  N.a 022/2024

uma vez que os licitantes nao tern como calcular corretamente todos os
custos    envolvidos.     Isso    prejudica    a    elabora€ao    de    propostas
competitivas e pode levar a desigualdades entre os participantes. Logo,
solicita a retifica€ao do edital para incluir a especifica€ao detalhada do
local de entrega dos bens, de forma  a permitir que todos os licitantes
possam elaborar suas propostas de maneira justa e precisa.

3)   Requer  ainda,  que  o  edital  seja  ajustado  para  refletir  urn  prazo  de
entrega  mais  apropriado,  de  modo  a  garantir  a  competitividade  e  a
viabilidade do certame.

DA FUNDAMENTACAO:

1-   Que  seja  corrigida  a  redacao,   cujo  a  exigencia  seja  precedidas  de  e/ou
(Certificado ABIC e/ou Laudos Laboratoriais), laudo este emitido conforme
as  resoluc6es  citadas  nesta  impugnacao.   Ou   seja,  laudus   emitidos  por
laborat6rius credenciados pela ANVISA ou acreditados pelo MAPA.

A planilha, parte integrante do dyjeto, assim o descreve: CAFE Mofro, Cafe
torrado  e  moido,  em  embalagem  a  vacuo  laminada,  torracao  escura,  sem
gltiten  e  sem  gordura  saturada,  com  selo  de  Dureza  ABIC,  e/ou  Laudos
Laboratoriais,   embalagem   pacote   com   250g.   Constando   na   embalagem
identificacao do produto, informac6es nutricionais e prazo de validade. Prazo
de validade minimo de 6 meses a partir data de entrega.

Portanto, nao prospera o questionamento da empresa nesse quesito, uma vez
que  o  edital  preve  que  as  concorrentes  podem  apresentar  urn  ou  outro
certificado.

2-   0 edital do Pregao Eletr6nico em questao nao especifica o local de entrega
dos  bens.  0  edital  deve  conter  todas  as  condic5es  necessarias  a  perfeita
compreensao  do  objeto  da  licita€ao,  incluindo  o  local  e  as  condi€6es  de
entrega. Solicita a retifica€ao do edital para incluir a especificacao detalhada
do  local  de  entrega  dos  bens,  de  forma  a  permitir que  todos  os  licitantes
possam elaborar suas propostas de maneira justa e precisa.

0  municfpio  de  Riacho  de  Santana   6  uma   unidade  federativa  de  porte
pequeno,  na  qual  os  6rgaos  e  secretarias  municipais  sao  sediadas  na  zona
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
E S T A D 0  D A BA H  I A

CNPJ/IVIF  sob a  no.14.105.191/0001-60
PREGAO ELETR6NIC0 N.a 022/2024

urbana  da  cidade,  cuja  distancias  entre  urn e  outro  sao  de  poucos  metros,
inclusive, dentro do pr6prio pr6dio da Prefeitura funcionam quatro secretarias,
facilitando  assim  a  dinamica  de  entrega  do  licitante.  Nesse  sentido,  nao  se
vislumbra  fatos  que  venha  causar  prejufzos  para  as  empresas  no  que  diz
respeito a localiza€ao de entrega do objeto.

3-   Requer  que  o  edital  seja  ajustado  para  refletir urn  prazo  de  entrega  mais
apropriado,   de  modo   a   garantir  a   competitividade   e   a  viabilidade   do
certame.

Quanto  ao  prazo  estabelecido  para  a  entrega  dos  alimentos,  o  mesmo  foi
previsto com base nas necessidades diarias de cada pasta. Cabe destacar que,
justamente por  se tratar de  urn municipio pequeno,  a  administracao ptiblica
nao disp6e de infraestrutura adequada para  armazenar grandes quantidades
dos produtos. Enfatiza-se que com o prazo estipulado de 5  (cinco) dias titeis
para a entrega dos produtos alimentidos, a Administra€ao Ptiblica minimiza
os    riscos    associados    a    arrriazenamentos    inadequados,    especialmente
considerando  as  condic6es  climfiticas  do  municfpio.  A  entrega  em  volumes
menores e com maior frequchcia facilita a gestao do estoque, controle sobre a
qualidade  e  validade  dos  produtos,  reduz  o risco  de  danos aos  alimentos  e
garante maior eficiencia na utilizacao dos recursos ptiblicos.

DA DECISAO:

Desse modo, com base nos oficios encaminhados pelas Secretarias Municipais,

:u6afuJi::5caEtiv3s|Sf£`3Le|C:goosDEPocn|oFSEq:;Stif,nai:secn::asnp.e'ac*i;;ta::::Mn:
33.174.960/0001-27,  no  ambito  do  Pregao  Eletr6nico  Sob  o  Sistema  de  Registro  de
Pre€os  n.°  022/2024,  Processo  Administrativo  n°  060/2024,  esta  Pregoeira  DECIDE
indeferir  as  impugna€6es  em  comento,  nos  termos  da  fundamenta€ao  supra,  em
observancia   aos   princfpios   da   Administracao   Ptiblica,   sobretudo   aos   principios
admihistrativos   da   Ampla   Concorrenda,    isonomia/igualdade,   e   legalidade   e
atendimento as determinac6es da lei 14.133/2021.

CASSIA BATISTA DOS SANTOS
Pregoeira Municipal
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:u6afuJi::5caEtiv3s|Sf£`3Le|C:goosDEPocn|oFSEq:;Stif,nai:secn::asnp.e'ac*i;;ta::::Mn:
33.174.960/0001-27,  no  ambito  do  Pregao  Eletr6nico  Sob  o  Sistema  de  Registro  de
Pre€os  n.°  022/2024,  Processo  Administrativo  n°  060/2024,  esta  Pregoeira  DECIDE
indeferir  as  impugna€6es  em  comento,  nos  termos  da  fundamenta€ao  supra,  em
observancia   aos   princfpios   da   Administracao   Ptiblica,   sobretudo   aos   principios
admihistrativos   da   Ampla   Concorrenda,    isonomia/igualdade,   e   legalidade   e
atendimento as determinac6es da lei 14.133/2021.

CASSIA BATISTA DOS SANTOS
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                            E S T A D O D A BA H I A 

                                CNPJ 14.105.191/0001-60 

            PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

 

1/1 
 

 

CONVOCAÇÃO 

 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAR PROPOSTA REALINHADA.  

REFERENTE: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 – PREGÃO ELETRONICO N. º 004/2024. 

 

Prezado (a) Senhor (a),  

 

 

Realizada a sessão eletrônica dia 17 de maio do corrente ano, logrou-se vencedora do certame a empresa Danilo 

Alves da Silva-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 05.831.416/0001-75, vencedora dos itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, 

IX, X e XI, que foi homologado no dia 09/07/2024. Em 26/07/2024 a licitante Danilo Alves da Silva-ME solicitou 

através do e-mail, desistência dos itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XI, sob a justificativa de que após o 

oferecimento da proposta realinhada na data de 20 de maio de 2024, houve infortúnios que ocasionaram graves 

prejuízos ao solicitante, de modo que na data de 26 de julho de 2024, não apresentou condições de sustentar o 

orçamento ofertado. Encaminhado à Procuradoria Jurídica, após análise e emissão de parecer, o Prefeito Municipal 

decidiu pela instauração, pela unidade requisitante, de processo de responsabilização administrativa em face do 

Recusante do Pregão Eletrônico n. 4, de 2024. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

protocolou sob o número 31652/2024, ofício requerendo a convocação dos licitantes remanescentes, em ordem de 

classificação, e, após análise e emissão de parecer, o Prefeito Municipal decidiu pela convocação dos licitantes 

remanescentes, em ordem de classificação. Desse modo, com fulcro no art. 90, § 2º da Lei 14.1333/2021 a 

Pregoeira Municipal e Equipe de Apoio CONVOCA a empresa CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE GS2 LTDA ME, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.449.283/0001-41, nona colocada do item 3, para no prazo de 01 (um) dia útil, 

encaminhar no e-mail licitacaopmrs@hotmail.com a proposta de preços realinhada, caso possua interesse em 

assumir o referido item nas condições do remanescente, referente à contratação de empresa(s) especializada(s) 

em prestação de serviços de locação de horas-máquina e mão de obra de operador/motorista devidamente 

habilitado, destinadas à realização dos serviços operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos, em atendimento às demandas do município, tipo de licitação: menor preço global por item, de acordo com 

as especificações contidas no Pregão Eletrônico n. º 004/2024 e seus anexos.Salientamos que a recusa 

injustificada implicará na aplicação das penalidades previstas na Cláusula 10.1.3.1 e subitens e Cláusula 10.9 do 

Edital do Pregão Eletrônico n. º 004/2024. 

 

Riacho de Santana-BA, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

____________________________ 

Cássia Batista dos Santos  

Pregoeira Municipal 

 

____________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

____________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio 
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PREF MUN DE RIACHO DE SANTANA
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18

CONTRATO N.º 102 / 2024

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) PREF MUN DE RIACHO
DE SANTANA E A(O) IVG BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

 
A PREF MUN DE RIACHO DE SANTANA, com sede no(a) PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, na
cidade de RIACHO DE SANTANA/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, neste ato
representado(a) pelo(a) JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, nomeado(a) por ATA E TERMO DE POSSE/
DIPLOMA,  publicada  em  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIACHO  DE  SANTANA-BAHIA-  TRE-  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL de 01 de janeiro de 2021, CPF nº 018.XXX.XXX-48, doravante denominado
CONTRATANTE,  e  o(a)  IVG  BRASIL  LTDA,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  36.519.422/0001-15,
sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 -  BLOCO II,  SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL
NORT,  SETE  LAGOAS/MG,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por
seu/sua DIRETOR(A), Srª/Srº. DEBORA ROCHA COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT. VALOR UNITÁRIO
EM R$

VALOR TOTAL
EM R$

2 Ônibus Rural Escolar (ORE
2) - Transmissão Mecânica 610415 1 398.500,00 398.500,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 398.500,00 (trezentos e noventa e oito mil e quinhentos
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento  integral  do  objeto  da  contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização
do objeto.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da
data do orçamento estimado, em 11/11/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.7.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração  de  descumprimento  de  cláusulas  contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

9.1.4.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
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Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com a  indicação  dos  empregados  que  preencheram as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14.  Guardar  sigilo  sobre todas as  informações obtidas em decorrência  do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17.  Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19.  Tomar todas as  providências  necessárias  para o  fiel  cumprimento das disposições contidas
no Edital  e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
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fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1.22.  Executar  todos  os  serviços  com mão-de-obra  qualificada,  devendo a  CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital,  o  Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar  o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido,  inclusive  quanto  ao  planejamento  da  produção  e  ao  atendimento  aos  contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia,  podendo  optar  por  caução  em dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública  ou,  ainda,  pela  fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia,  a  apólice deverá ter  validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4.  A  apólice  do  seguro  garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  do
contrato  principal  mediante  a  emissão  do  respectivo  endosso  pela  seguradora.

10.5.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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10.7.3.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo
Ministério  da  Economia.

10.11.  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco  ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13.  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo  contratante
quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15.  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
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assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.17.3.  A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  prevista
especificamente no Edital e seus anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  no  caso  de  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
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desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e
qualificação  exigidas  no  instrumento  convocatório,  a  qual  será  calculada  sobre  o  valor  total  da
parcela  não  adimplida  do  Contrato.

e)  multa  compensatória  de  10% (dez  por  cento)  aplicada  de  forma  proporcional  à  obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
por inexecução total do objeto.

v.  Sanção de impedimento de licitar  e contratar  com o ente  federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a
que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de 15 (quinze)  dias  úteis,  contado da data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10.  Os  débitos  do  contratado  para  com a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá a Administração optar  pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:30 horas do dia 18/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C5F7-4DC5-0A7F-EAF6-B457 ou utilize o código QR.

21
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3151 CONTRATOS

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo indenizatório  (art.  131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante  ou  com agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada,  no  que  couber:

GESTÃO/UNIDADE
PROGRAMA

DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO
DATA DE

EMPENHO
VALOR

(R$)

0205000 1216 15690000 44905202 5770 11/11/2024 398.500,00

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
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15.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.  As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia  aprovação da consultoria  jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para
dirimir  os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

RIACHO DE SANTANA/BA, ____ de ____________ de ________.

 

____________________________________________
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA

____________________________________________
DEBORA ROCHA COSTA

P/ Contratante P/ Contratada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO GUSTAVO 

CNPJ 14.105.191/0001-60 

 
 

RUA GUILHERME  DE CASTRO,  SEM NUMERO,  CENTRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 1, DE 2024. 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DA LEI PAULO 

GUSTAVO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o item 

13.1 do edital de chamamento público n. 4, de 2024, destinado ao 

fomento de apoio à salas de cinema e formação audiovisual, no 

âmbito da Lei Complementar n. 195, de 2022 (Lei Paulo Gustavo) 

convoca os agentes culturais proponentes de projetos aprovados, no 

âmbito do edital de chamamento n. 4, de 2024, para apresentarem, 

mediante requerimento registrado no Setor de Protocolo da 

Secretaria Municipal de Governo e endereçado à Comissão de Seleção 

de Projetos da Lei Paulo Gustavo, documentos de habilitação 

indicados no item 13 do edital de chamamento público n. 4, de 2024, 

conforme a natureza jurídica do agente cultural. Os documentos 

deverão ser protocolados no prazo de até 5 dias uteis, a contar da 

publicação desse ato. 

 

Riacho de Santana, Bahia, 18 de novembro de 2024. 

 

PAULA REGINA DE CASTRO 

Presidente 

 

ITALO PAULO SILVA GUEDES 

Membro 

 

TELMA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Membro 

 

 

ELIEZER DE OLIVEIRA ALVES JÚNIOR 

Membro 

 

RITA DE CÁSSIA DA SILVA 

Membro  
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